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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5243/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Abre crédito suplementar por redução no orçamento vigente, autorizado pela Lei Nº 2845/2025, de 18 de dezembro de 2025.
Maiquel Andriel Seckler Butzke, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2845/2025, de 18 de dezembro de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por redução no valor de R$ 10.184,00 (dez mil cento e oitenta e quatro reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2026, nas seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçament.: 04 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA  
Classif: 13.392.0240.2.075000 Manutenção do Calendario de Eventos.   
Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 00000- sem detalhamento

Conta: 131

Elem. Desp: 3.3.90.32.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$ 315,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.122.0110.1.010000 Reaparelhamento da Secretaria Municipal de Educação

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 293

Elem. Desp: 4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA......................R$ 287,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.361.0210.1.046000 Reaparelhamento das Unidades de Ensino Fundamental
Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 318
Elem. Desp: 4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...................R$ 6.721,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.365.0210.1.049000 Reaparelhamento das Unidades de Educação Infantil - Creche

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 359

Elem. Desp: 4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...................R$ 2.861,00

Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo anterior, a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçament.: 04 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA  
Classif: 13.392.0240.2.075000 Manutenção do Calendario de Eventos.   
Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 00000- sem detalhamento

Conta: 130

Elem. Desp: 3.3.90.31.00.00.00 – PREMIAÇÕES, CLT. ART. C, DESP. E OUTRAS.......................................R$ 315,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.122.0110.1.010000 Reaparelhamento da Secretaria Municipal de Educação

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 292

Elem. Desp: 4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................R$ 287,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.361.0210.1.046000 Reaparelhamento das Unidades de Ensino Fundamental

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 319

Elem. Desp: 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................................R$ 6.721,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.365.0210.1.049000 Reaparelhamento das Unidades de Educação Infantil - Creche

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 360

Elem. Desp: 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................................R$ 2.861,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 12 de fevereiro de 2026.

                                                                Maiquel Andriel Seckler Butzke

                                                                     Prefeito Municipal em exercício

  Registre-se e publique-se.

      Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

